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ANEXO I 

REQUISITOS E CONDIÇÕES 

1. ENTIDADE ADJUDICANTE: 

A entidade adjudicante é o Município de Aveiro, representado pela Câmara Municipal, sita 

no Centro de Congressos de Aveiro, no Cais da Fonte Nova, União das freguesias da Glória e 

Vera Cruz, Apartado 244, 3811-904 Aveiro, com o contacto telefónico 234 406 300, o 

contacto telefax 234 406301 e o respetivo sítio na internet em www.cm-aveiro.pt. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO: 

A Hasta Pública tem por objeto o direito de ocupação de três lugares de venda no Mercado 

Municipal Manuel Firmino, no Município de Aveiro: 

As bancas 3A e 3B, melhor identificadas no quadro abaixo e no ANEXO II-A, destinam-se à 

instalação e exercício da atividade de comércio a retalho de peixe, crustáceos e moluscos.  

Lugar venda 

 

Lugar venda  

[dimensão] 

Taxa de Ocupação Mensal 

[20,9 €/m | 5,81 €/m²] 

Atividade comercial  

e produtos 

[CAE RV.4 - 47230] 

Banca 3A 2 m 41,80 € 
59,23 € 

Peixe, crustáceos e 

moluscos 
Armários * 3 m² 17,43 € 

Banca 3B 2 m 41,80 € 
59,23 € 

Peixe, crustáceos e 

moluscos 
Armários * 3 m² 17,43 € 

* os armários correspondem a equipamento de apoio à banca 

A banca F2, melhor identificada no quadro abaixo e no ANEXO II-B, destinam-se à instalação 

e exercício da atividade de comércio a retalho de flores, plantas e fertilizantes.  

Lugar venda 

 

Lugar venda  

[dimensão] 

Taxa de Ocupação Mensal 

[20,9 €/m | 5,81 €/m²] 

Atividade comercial  

e produtos 

[CAE RV.4 - 47761] 

Banca F2 2,5m 52,25 € 

208,83 € 

Flores, plantas e 

fertilizantes 

Espaço Apoio 
Exposição 

26.95 m² 156,58 € Flores, plantas 

 

 

 

http://www.cm-aveiro.pt/
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9.2  O concorrente será notificado, por telefone ou correio eletrónico, para comparecer 

na Câmara Municipal e proceder ao levantamento da licença. 

9.3  A falta de comparência no dia e hora marcados, ou o não cumprimento de qualquer 

obrigação que impeça a emissão da licença, quando imputável ao titular, será 

considerada como desinteresse pela arrematação e desistência desta, ficando a 

Câmara Municipal autorizada a efetuar a arrematação ao segundo lanço de maior 

valor. 

9.4  Não é permitido o acesso de pessoas não autorizadas ao interior das bancas, nem aos 

restantes pisos (inferior ou superior), salvo em situações devidamente fundamentadas 

e sempre na companhia de um funcionário desta Câmara Municipal. 

10. TAXAS DE OCUPAÇÃO E OUTRAS RECEITAS: 

10.1 A ocupação do lugar de venda está sujeita ao pagamento mensal das taxas de 

ocupação, calculadas conforme os pontos 1.4 e 1.14.2 do Capítulo IV do Anexo I do 

Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas, publicado em Diário da República, 

Série I, N.º 214, a 07/11/2022, no valor identificado nos quadros abaixo:  

Lugar venda 

 

Lugar venda  

[dimensão] 

Taxa de Ocupação Mensal 

[20,9 €/m | 5,81 €/m²] 

Atividade comercial  

e produtos 

[CAE RV.4 - 47230] 

Banca 3A 2 m 41,80 € 
59,23 € 

Peixe, crustáceos e 

moluscos 
Armários * 3 m² 17,43 € 

Banca 3B 2 m 41,80 € 
59,23 € 

Peixe, crustáceos e 

moluscos 
Armários * 3 m² 17,43 € 

* os armários correspondem a equipamento de apoio à banca 

Lugar venda 

 

Lugar venda  

[dimensão] 

Taxa de Ocupação Mensal 

[20,9 €/m | 5,81 €/m²] 

Atividade comercial  

e produtos 

[CAE RV.4 - 47761] 

Banca F2 2,5m 52,25 € 

208,83 € 

Flores, plantas e 

fertilizantes 

Espaço Apoio 
Exposição 

26.95 m² 156,58 € Flores, plantas 

10.2 O pagamento da taxa de ocupação mensal pelo titular é efetuado no primeiro mês 

seguinte ao da emissão da licença de ocupação, independentemente da data de início 

da atividade no bem do domínio público. 








